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A Sua Excelência o Senhor

André Willer Silva Fagundes
Prefeito

Nesta
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Senhor prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do projeto aprovado, por unanimidade, pelo Plenário desta Casa na
Sessão Ordinária do dia 16 de agosto de 2022, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 41/2022: dispõe sobre o rito de reversão de bens imóveis
públicos municipais alienados que se encontram em desvio de finalidade ou não
atendem aos requisitos da alienação, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva
Fagundes (PDT).

2. PROJETO DE LEI N° 45/2022: proíbe a instalação, adequação e o uso comum
de banheiros públicos por pessoas de sexos diferentes nas escolas da rede
municipal de ensino e repartições públicas do Município de Nova Venécia-ES,
veda a denominada linguagem neutra e dá outras providências, de iniciativa do
Vereador Roan Roger Gomes Marques (MDB).

Atenciosamente,

VANDEEa.EI BASTOS GONÇALVES
Presidente
Vereador pelo Solidariedade
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